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DESPACHO 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA, no uso de 

suas atribuições legais; CONSIDERANDO pedido de prorrogação de prazo 

do contrato 100/2024, solicitado pela empresa MARCIA REGINA 

ARENDT, juntamente com o parecer do fiscal de contrato e manifestação 

da Secretária de Administração e Planejamento. 

 

CONSIDERANDO pareceres emitidos da Procuradoria Jurídica do 

Município, bem como parecer técnico do setor de contabilidade e por ser 

conveniente ao interesse público. 

 

 

 RESOLVE: 

 

  AUTORIZAR o aditivo de prazo e valor para mais 12 (doze) meses, 

com renovação de quantitativo ao contrato nº 100/2024. 

 

 

Porto Vitória, 09 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

Fabiano José Glaab 

Prefeito Municipal 
 



Data de criação do documento: 09/07/2025 às 10:03:21
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Lei 1.154/2012 9 de julho de 2025 

MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA - PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

A Prefeitura Municipal de... dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.site da pefeitura.com.br/no link Diário Oficial. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 100/2024 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 100/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA. 
CONTRATADO: MARCIA REGINA ARENDT/CNPJ 01.226.774/0001-06. 
OBJETO: Aumento de prazo para mais 12 (doze) meses, sem aplicação de 
reajuste. VIGÊNCIA: Até 09/07/2026. RESPALDO LEGAL: Art. 107 da Lei 
14.133/2021. Porto Vitória PR, 09 de julho de 2025. Fabiano José Glaab - 
Prefeito Municipal. 
 

PORTARIA Nº 232/2025 
 
PORTARIA Nº 232 
Data: 09 de julho de 2025. 
Ementa: Dispõe sobre exoneração de Servidor Público Municipal. 
FABIANO JOSÉ GLAAB, Prefeito Municipal de Porto Vitória, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 11 de julho de 2025, a Servidora 
Pública Municipal YASMIN VIER SCOTTI, C.I.R.G nº 13.344.837-3/PR, e 
CPF nº 098.581.419-55, ocupante do cargo de provimento efetivo de auxiliar 
administrativo, nomeada através da Portaria nº 100, de 14 de fevereiro de 
2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Vitória, em 09 de julho de 2025. 
Fabiano José Glaab 
Prefeito Municipal  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE! 
 

LEI Nº 1774/2025 
 
LEI Nº 1774/2025 
Data: 09 de julho de 2025. 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a criar o programa Kit Lanche ao 
paciente e acompanhante transportados para tratamento de saúde em 
outros municípios e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo de Porto Vitória – Estado do 
Paraná, a criar o programa "Kit Lanche", como forma de ampliar políticas 
sociais no município, cuja finalidade é fornecer lanche aos pacientes e seus 
acompanhantes, que utilizam o transporte do Município para exames e 
tratamento de saúde, através do Sistema Único de Saúde - SUS, em outros 
Municípios - Tratamento Fora do Domicílio - TFD. 
Art. 2º Será disponibilizado 01 (um) kit lanche por paciente e 01 (um) kit 
lanche ao acompanhante do paciente transportado. 
Art. 3º Caberá ao Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, com auxílio de nutricionista, determinar os produtos que farão parte 
do Kit lanche, que deverá ser composto por no mínimo 05 (cinco) itens. 
§ 1º O kit lanche de que trata o caput deste artigo, deve assegurar uma 
alimentação balanceada e de acordo com a patologia que o paciente 
apresenta. 
§ 2º A distribuição do kit lanche aos pacientes TFD e acompanhantes se dará 
de forma gratuita pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 4º Os pacientes e/ou acompanhantes portadores de diabetes mellitus 
e/outras doenças comprovadas, deverão comprovar tal condição junto ao 
Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde, mediante apresentação de 
documento médico pertinente, no momento do agendamento da viagem, de 
forma que o Kit lanche distribuído seja adequado às suas restrições 
alimentares. 
Art. 5º Não poderá haver nenhuma espécie de cobrança pelos kits. 
Parágrafo único.  É proibida a venda, troca ou outro tipo de comercialização 
dos kits, cuja finalidade é única e exclusivamente servir aos pacientes do 
Sistema Único de Saúde - SUS e seus acompanhantes, que realizam 
tratamentos fora do Município de Porto Vitória-PR. 
Art. 6º Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, a montagem e 
distribuição dos Kits Lanche ao setor responsável pelo transporte dos 
pacientes. 
Art. 7º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias. 
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Vitória, 09 de julho de 2025 
Fabiano José Glaab 
Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 1775/2025 
                             
LEI Nº 1775/2025 
Data: 09 de julho de 2025. 
Súmula: Institui o programa de distribuição de calcário no município de Porto 
Vitória-PR. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  
TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Distribuição de Calcário, no 
âmbito do Município de Porto Vitória, a ser coordenado pelo Secretaria 
Municipal da Agricultura. 
Art. 2º O programa será desenvolvido para corrigir a acidez dos solos e 
fornecer nutrientes, através do fornecimento de calcário, às propriedades 
rurais de agricultores familiares do Município. 
TÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 
Art. 3º Com o programa objetiva-se:  
I-possibilitar a correção da acidez do solo de propriedades rurais de base da 
agricultura familiar envolvidas na atividade agrícola e pecuária;  
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